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OBJETIVOS
- O CURSO DE LÍNGUAS E HUMANIDADES tem por obje�vo dotar o aluno 
de um conjunto de saberes que lhe possibilita o estabelecimento de relações 
entre passado e presente, a interpretação do mundo atual e a intervenção 
sobre a realidade e sobre o espaço em que ela se inscreve.

- Este curso permite consolidar hábitos de leitura rela�vamente a diferentes 
�pos de texto, com relevo para o texto literário, levando os alunos a desen-
volver sen�do crí�co, a reconhecer valores culturais, históricos, esté�cos, 
polí�cos e sociais, a compreender o significado dessas influências sobre a 
escrita e o leitor e a relacionar aspetos relevantes das língua e cultura portu-
guesas com outras línguas e culturas.

EXAMES
- Na disciplina de PORTUGUÊS da componente de formação geral (no 12ºano);
- Na disciplina de HISTÓRIA A da componente de formação específica (no 12ºano);
- Nas 2 DISCIPLINAS BIENAIS da componente de formação específica (no 11ºano).
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PLANO DE ESTUDOS

(a) O aluno escolhe uma língua estrangeira. Se �ver estudado uma língua estrangeira no ensino básico, iniciará obrigatoriamente 
uma segunda língua no ensino secundário. No caso de o aluno dar con�nuidade às duas línguas estrangeiras estudadas no ensino 
básico, deve inserir-se a Língua Estrangeira I na componente de formação geral e a Língua Estrangeira II na componente de 
formação específica. Se o aluno der con�nuidade a uma das línguas estrangeiras estudadas no ensino básico e iniciar uma nova 
língua estrangeira, esta deve integrar-se obrigatoriamente na componente de formação específica, inserindo-se, na componente 
de formação geral, uma das línguas estrangeiras já estudadas. Se o aluno pretender apenas iniciar uma nova língua estrangeira, 
a mesma insere-se na componente de formação geral.

(b) O aluno escolhe duas disciplinas bienais. Poderão exis�r outras ofertas, 
de acordo com a Portaria n.º 226-A/2018, a divulgar oportunamente
(c) (d) O aluno escolhe duas disciplinas anuais, sendo uma delas obrigatoriamente 
            do conjunto de opções (c)
(e) Oferta dependente do projeto educa�vo da escola. Poderão exis�r outras ofertas, 
de acordo com a Portaria n.º 226-A/2018, a divulgar oportunamente
(f) Disciplina de frequência faculta�va.
(*) O aluno deve escolher a língua estrangeira estudada na componente de formação geral, nos 10º e 11º anos.
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HISTÓRIA A

EDUCAÇÃO MORAL E RELIGIOSA (f )

SUB�TOTAL

SUB�TOTAL

TOTAL

GEOGRAFIA A
LÍNGUA ESTRANGEIRA I, II �� III
LITERATURA PORTUGUESA

FILOSOFIA A
GEOGRAFIA C
LÍNGUA ESTRANGEIRA I, II �� III (*)

APLICAÇÕES INFORMÁTICAS B (e)

DIREITO (e)
ECONOMIA C (e)

CIÊNCIA POLÍTICA (e)
CLÁSSICOS DA LITERATURA (e)

MATEMÁTICA APLIC. ÀS CIENCIAS SOCIAIS

LITERATURAS DE LÍNGUA PORTUGUESA
PSICOLOGIA B
SOCIOLOGIA


